
CAMARA MUNICIPAL 
P DE AFRANIO 

ATA DA COMISSAO DE JUSTICA, OBRAS E ORCAMENTO DA CAMARA 

MUNICIPAL DE AFRANIO - PERNAMBUCO - PROJETO DE LEI 

019/2025, ambos de autoria do Poder Executivo Municipal de Afranio/PE 

Aos treze dias do més de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, as 

dezenove horas, na sede oficial da Camara Municipal de Afranio, Estado de 

Pernambuco, realizou-se a reuniao do Segundo Periodo da Comissao de 

Justica, Obras e Orcamento desta Casa, com a presenca dos Vereadores: 

Osvaldo Cavalcanti Rodrigues - Vice — Presidente, Maria Gorette Coelho 

Cavalcanti — Secretaria (Membro). Aberta a reuniao, a Secretaria autorizou 

a leitura e discussão do Projeto de Lei n° 019/2025, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORGCAMENTO MUNICIPAL E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS”, ja discutido em reunido anterior. — Após a 

confeccao do parecer do projeto acima foi constado na integra a seguir: 

PARECER: 019/2025 

MATERIA: Projeto de Lei Municipal nº 019/2025 

AUTORIA: Poder Executivo 

EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

ORCAMENTO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

RELATORA: Vereadora Maria Gorette Coelho Cavalcanti 

RELATORIO 

O Projeto de Lei nº 019/2025, de iniciativa do Poder Executivo Municipal. foi encaminhado 

a esta Comissão para analise e emissdo de parecer. 

A Proposigao autoriza a abertura de crédito adicional especial. at¢ o limite de R$ 

1.000.000.00 (um milhdo de reais). no orgamento do exercicio de 2025, destinado a 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, destinado exclusivamente a realizagdo de 

despesas: 

02 — Poder Executivo 

02.70 — Secretaria de Obras e Infra-Estrutura 15 

— Urbanismo 

15.451 — Infra- Estrutura Urbana 

15.451.1501 — Infra- Estrutura Urbana e Rural 15.451.1501.1971— 

Aquisi¢do e/ou Desapropriagdo de Imóveis \ 

4.5.90.61 — Aquisição Imoveis Fonte STN: 1.754 R$ 1.000.000,00 

A justificativa do Chefe do Poder Executivo encontra fundamento nos arts. 40. 41, inciso 

II 42 e 43, $ 1° da Lei Federal nº 4.320/1964, bem como na Lei de Diretrizes 

Orgamentarias Municipal para o exercicio de 2025. 

E o relatorio.
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PARECER 

1. Da natureza do crédito adicional especial 

Consoante o disposto no artigo 40 da Lei nº 4.320/1964. os créditos adicionais 

compreendem as autorizagdes de despesa ndo computadas ou insuficientemente dotadas na 

Lei Orçamentária Anual (LOA). Dentre esses. o crédito especial ¢ destinado a criação de 

novas dotagdes orçamentárias, conforme o art. 41. inciso II da referida norma. 

Sua abertura exige, cumulativamente: 

a) Autorizagdo legislativa prévia, conforme o art. 42 da Lei 4.320/64; ¢ 

b) Indicação dos recursos correspondentes. nos termos do art. 43. §1°, do mesmo diploma. 

admitindo-se como fontes o superavit financeiro, o excesso de arrecadagio, a anulagao de 

dotagdes ou operagdes de crédito devidamente autorizadas. 

O Projeto de Lei nº 019/2025 atende integralmente a tais requisitos, ao fixar o valor maximo 

do crédito. delimitar a finalidade especifica e identificar a fonte de recursos. em 

consondncia com as normas orçamentárias de regéncia. 

2. Da compatibilidade com o ordenamento juridico municipal 

A Proposta encontra amparo na Lei Organica do Municipio de Afranio. que estabelece a 

competéncia da Camara Municipal para autorizar a abertura de créditos adicionais. (art. 14, 

111, da referida Lei). 

Ademais. o Projeto está em conformidade com a Lei de Diretrizes Orcamentdrias 

(LDO/2025). que prevé expressamente a possibilidade de créditos especiais e 

suplementares. observados os limites e finalidades de execugdo. 

Destaca-se que o texto não implica criação de despesa permanente nem afronta ao principio 

do equilibrio fiscal, previsto no art. 167. inciso II. da Constitui¢do Federal, tratando-se de 

providéncia administrativa de natureza estritamente orçamentária. 

3. Da observancia aos principios constitucionais e fiscais 

O Projeto em analise harmoniza-se com os principios da legalidade. eficiéncia. 

transparéncia e responsabilidade fiscal. dispostos no art. 37 da Constituigao Federal e na 

Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). especialmente em seus 

arts. 15 a 17, que exigem compatibilidade entre o ato orgamentario e o planejamento 

plurianual (PPA) e a LDO. 

A redação do Projeto é tecnicamente adequada. obedecendo aos critérios de clare, 

precisdo e corr 

elaboragio, redação e consolidagdo das leis. 

VOTO DA RELATORA E ENCAMINHAMENTO DO PARECER 

Diante das consideragdes expendidas. esta Relatora manifesta-se FAVORAVELMENTE à 

aprovação do Projeto de Lei nº 019/2025. de autoria do Poder Executivo Municipal, 

encaminhando a matéria em analise.
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É o voto. 

Sala das Comissões, 09 de outubro de 2025 

k[ /)( o” 
Ver eadnç'()svaldo Cwalca{ odrigues 

Vice-Presidente 

L\La favor. pelas conclusoes do paucer{ ) = 
contra, pela erm\ 'ação do parecer, 

Vereadora Mana Gorette Coelho Cavalcanti 

Secretária 

a favor. pelas conclusdes do parecer ( ) 

contra, pela reprovação do parecer 

Após confecção e consignação na integra do PARECER Nº 019/2025 da 

Comissão de Justiça, Obras e Orçamento desta Casa Legislativa que dá 

parecer favorável ao Projeto de Lei nº019/2025, do Poder Executivo 

Municipal, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, a Secretária fez colocar em votação sendo aprovado por 

unanimidade dos presentes. Não havendo mais nada a tratar, o Senhor 

Presidente declarou encerrada a reunião, autorizando a lavratura da 

presente ata, que depois de lida e achada será assinada pelos membros 

presentes da comissão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Afrânio/PE, em 13 de outubro 

de 2025. 

Vlce Preside: ) Osvaldo C@lcan i Rod. :?es/)í 

Secretaria (Membro): Maria Gorette C. Cavalcanti 


